
-ríJ1-la ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andaÍ, Centro, Souto Soares - Behia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: ( O75l3339-2L5O I 2128

,)

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO
N" 006/2025FMASlN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 0210612025

UNIDADE ORçAMENTARIA: Secretaria Municipal de Ação Social

OBJETO: Locação do imóvel situado à Rua Bernardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade,
composto de 06 dependências, sendo 02 quartos, 01 banheiros, 01 sala, 01 cozinha e 01

area de serviço, com 10x25 m2 de área construída, para atendimento de BeneÍicio Eventual
(BE) "Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encaminhado
pelo Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município.

PROPONENTE: TIAGO LOPES MARTINS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 058.380.754-31 e portadorí5638637-62 do RG. n' 09174440-78 SSP-BA,
Residente e Domiciliado na Rua João Antonio, no 125, Centro, Souto Soares-Bahia, CEP
46.990-000.

Decreto GIP n" 881202 Janeiro de2025
da

Mateus atrrct S Anjos
Agente de Contrataçáo

hb-:
Mana de Féila Tdixeiráde Souza
1o Membro da equipe de apoio

t/k
Lose raoig)z*fídé Souza
2o Membro da'equipe de apoio

ê



A

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Souto Soares/BA, l9 de maio de 2025

Secretaria Municipal de Assistência Social

Souto Soares - Búia

Prezada Seúora Secretária,

Eu, Tiago Lopes Martins, inscrito no cPF sob o n" 058.380.754-31 e portador do RG no

OS iZ++íO-ZS'SSp/BA, residente e domiciliado na Rua João Antônio, no 125, Centro,

Souto Soares/ElA, CEP 46.990-000, veúo, por meio desta, apresentar proposta de

locação de imóvel.

o imóvel esta localizado na Rua Bemardino Araújo, s/n, centro, nesta cidade, e é

composto por seis dependências, sendo:

. 02 quartos

. 01 banheiro

. 0l sala

. 01 coziúa

. 0l rirea de serviço

A rírea construída é de aproximadamente 10 x25 m2'

Propoúo o valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para a locação

do referido imóvel.

Coloco-me à

necessárias.

Atenciosamente,

disposição para eventuais visitas, esclarecimentos ou adequações

Tiago Lopes Martins

+- h-*"t^§



ESTADO DA BAHIA
CREAS
Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua ldalina Pinto,26, Centro - Souto Soares - Bahia CEP - 46990-000
Email creas@soutosoares.ba. gov.br

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS

,fr
\-ü q

louTo sorBf5

Dados do/a Beneficiário/a
Requerente (RF): Sirleia Ribeiro Lourenço Data Nascimento: 1 í/01/1995

NIS: RG: 15.168.028-02 CPF: 022.499.555-30

Endereço: Rua Luna Freire No Bairro/Gomunidade: Sede Município: Souto Soares

Benef ício Eventual Solicitado

( ) Funeral ( ) Natalidade ( lViagem ( ) Alimentação ( )Documentação ( fMoradia (xf Outros

Justificativa
Resolução no 0o112025 de 14 de fevereiro de 2025, que dispôe sobre a adesão ao aceite à expansáo
do confinanciamento estadual para a oferta de Benefício Eventual (BE) "Aluguel Social'às mulheres
em situação de violência regulamentado em legislação municipal especiÍica.

DuÍação do Benefício Eventual
(mês/meses):

Referente ao pagamento de aluguel de uma casa no valor
de R$: 450,00, durante 06 (seis) meses, com
possibilidade de prorrogar por igual período.

Data da Solicitação

20to5t2025

Concessão do Benefício Eventual Requerido

1)r; OeterlOo Data

&a losl;(s
Assinãtu.â do/a Técn'rcora de Gestão

*#ffiffi'S( ) Indeferido

Justificativa de lndeferimento

( ) Consta nos arquivos dâ Administraçáo Públir:a Í{unicipal, prova péaonstihrHa de irÍcguliâridade nas inÍormaçôes declardas pelo/a

rlquelente;
( ) Famflia ê./ou rêquersrte não se enquadram nos criÉrios dê êlegibilklade para acêsso ao BenefÍcio Evenülal solbitado;

( ) lndisponibilidade orçarnêntária êrou financêira para garantia da concessão do Berêficio Evêntual solicitado;

( ) Configura-se duplicidadê dê rêquêrirrênto.

Observacõê§

Trata-se de uma situação de extrema vulnerabilidade, onde á ocorrencia de violencia psicologica e
úrcere privado.

CB5 u&cerJ.rô

Assinatura do/e Técnico/a de Re{erência

a c B. Novaes
Assiste al

CRESS.BA 017594

Poder Executivo Municipal Secretaria de Assistência Social
Administração - 2 025 I 2028
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ESTADO DA BAHIA
CREAS
Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua ldalina Pinto,26, Centro - Souto Soares - Bahia CEP - 46990400
Email creas@soutosoares.ba- gov. br

RELATORTO ÉCXTCO No 004/2025

Mediante atendimento presencial na Unidade Básica de Saúde - UBS, desse município

no dia 2510312025, emitê-se o seguinte Relatório Técnico com o objetivo de: Disponibilizar em

favor da Sra. Sirleia Ribeiro Lourenço, Beneficio Eventual para pagamento de aluguel de uma

casa, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), na Rua Bernardino Araujo, centro,

Souto Soares Bahia.
A Sra. Sirleia, reside na Rua Luna Freire, Sede - Souto Soares Bahia, e está morando

com seu esposo e seus (04) quatro Íilhos menores de idade, náo recebe ajuda de terceiros,

tendo como renda o BPC - Beneficio dê Prestaçáo Continuada e Participa do Programa Bolsa

Família, desempregada no momento, e por isso en@ntra-se impossibilitada de arcar com o
custeio do aluguel da casa, devido a situaÉo em que a mesma se encontra em violaçáo de
direitos.

ANÁLISE TÉCNrcA

Mediante ao que foi exposto durante o aÍendimento, a Senhora Sirelia Ribeiro , vive em
situaÉo de violência Doméstica e psicológica, sendo mantida em carcere privado pelo seu

esposo, o Sr. Oberdan Ribeiro. A familia náo se encontra em condiçáo de extrema pobreza por

ser beneficiária do Bolsa Familia ê possuir o Benefício de Prestação Continuada do seu filho

Adam Ribeiro, porém a Sra. Sirleia, eslá passando por uma situaÉo de violaÉo de direitos
onde a mesma, náo pode levar seus pertences da casa, e nem sair para oúra residência, pois

o Sr. Oberdam, seu esposo , náo permite, faz ameças e é violento. Diante disso, a Sra. Sirleia
e seus Íilhos decidiram sair da residencia e alugar uma casa, onde váo precisar garantir o

mínimo de dignidade a sua família, mesmo possuindo essa renda, onde é gasta com seu Íilho
Adam, e as nec€ssidades da familia, náo vai poder arcar com mais um gasto com aluguel, e

tendo em vista a situaçáo de vulnerabilidade a qual se encontra, a Sra Sirieia reláou também
que náo pretende sair da cidade, e gostaria de permanecer em Souto Soares.

Sendo assim, de acordo com a análise técnica, ela precisa acessar ao BenefÍcio
Eventual "Aluguel Social". Então, solicit+.se à gestáo da Secretaria Municipal de Assislêncta

Social o atendimento das demandas da senhora em questáo, concedendo BE para que seja

realizado o pagamento do aluguel social, com base na Resoluçáo no OO1|2O25 de 14 de
fevereiro de 2025.

Sem mais para o momento, me coloco à disposiÉo para eventuais esclarecimentos

Souto Soares, 20 de maio de 2025

lk^l*beú^t ot\o'3"'

o"=,:*1"':XTi.""1'::1]#1?,'*',,üàtisi?"fieà^

Poder Executivo Municipal - Secretaria de Assistência Social
Adminisuação 202512028
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Â Ê ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.5541000í -98 - Telêfâx: (0xx75) 33392'150 / 2í28

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Açáo Social

I Setor Requisitante
r (Unidade/Setor/Depto) rFundo Municipal de Ação Social

E-mail: tgabinêtesmas@soutosoares.ba.gov. br

Telefone (75) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Ângela Pereira Gusmáo

2. TDENTIFIGAÇAO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

,( x ) LoCAÇÃo / AOUISIÇÃo
( )MATERTAL( ) sERVrÇO

.2.2 DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Locação do imóvel para funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social
(CREAS), deste MunicíPio.

i2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
CONSTDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A Secretaria Municipal de Assistência Social existe a necessidade de locar um imóvel para atender

2.4 DESCRIÇÃO OO trtAOVÉL PRETENDIDO

:lmóvel situado à Rua Bernardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade, composto de 06.
rea de serviço, i

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃO OU COTTRATAÇÃO

(x)ALTO
t( ) MEDIo
r( )BAIXO

iàs finalidades do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS),
,considerando que oferece serviços especializados e continuados a famÍlias e indivíduos em

,situação de ameaça ou violação de direitos como violência Íísica, psicológica, sexual, tráfico de
.pessoas, cumprimento de medidas Socloeducativas em meio aberto, bem como dispôe de preço

harmonizável com o praticado no mercado.

,dependências, sendo 02 quartos, 01 banheiros, 0í sala, 01 cozinha e 0í á
'com 10x25 m2 de área construída.

J Y
\E

n nit :lu o DEMANDA.,DUMENTO



â ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefex: (0xx75) 33392150 , 2í28

2.6 VALOR DA CONTRATAÇAO(R$)

ln$ +so,oo (quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$ 3.150,00 (três,

mil, cento e cinquenta reais)

2.7. rNrCtO DA DATA DA CONTRATAÇÃO

O ini.io da vigência do contrato deve ser a partir do dia 02 de Junho de 2025, com duração

de 7 (sete) meses.

23. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA com a contrataçáo de outro objeto para suai

execuÉo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimêntos:

rlicitatórios serão realizados

Náo tem correlata

:2.9. rNDrcAçÃO oa CoRRELAÇÃO ENTRE A IOU,ISIÇÃO/CONTRATAÇÃO e o
.PIEIEUUEruTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGAO, SE O CASO;

apresentada.

tá. rr.rOrCaÇÃO oO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO Oi

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois

.o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade

Gestor(es): Uilian Souza Silva

,Fiscal(is): Mariana Varjão dos Anjos.

:4. RESpONSÁVEL PELO FORMUúR;O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOESI

PCA
^.

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências.

,Souto Soares, 20 de maio de 2025

la Gusmáo
Sec. Muni pa e Ação Social

Responsável p Elaboração do DFD

1t:t ir .irllii' ::t ji:."
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5. APROVO o Docum
devidos prosseguime
aqu isição/contrataçáo.

ento de Formalização
ntos necessários às

Rod rig ieira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo

de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os

'""'.*.:*it 
r.il1l,g 

rorma,izaÇão da

â ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênida José Sampeio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - TeleÍax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

il ,li iiil.r á i:ji;



^
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, n" 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2l2t
l)

DECLARAÇÁO DE INEXISTÊXCTE NN IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS

Secretaria Secretâria Municipal de Ação Social

Telefone (75) 3339-2t28

E-mail gabinetesmas@soutosoares.ba.gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARÁ, paÍa os devidos fins a inexistência de imóveis

públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

seÍá destinada para a locação do imóvel para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel Social" iís

mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encamiúado pelo Centro de Referência em

Assistência Social (CREAS), deste Município.

Souto Soares/BA .27 de maío de 2025

Carlos lbe uze Medeiros
ssess rT rcoo

Ma " 4286



GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZEI\TDA

Emissão: 301O5/2025 11:17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os efeitos dos aÉs. 113 ê 114 da Lei 3'956 de 11 dê dêzEmbro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Cerlidão No: 202528957 62

NOME

tNscRtÇÁo ESTAoUAL CPF

058.3t0.745-31

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima

identificâda, relativas aos tributos administrados por estã SecretaÍia'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compeltência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormênte'

Emitida em 3OtOSl2O25, conÍorme Podâria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRr
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www'sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do c€rtáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do lrlinistério da Fazenda.

Página I de 1 RelcertldaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
FAZENDA PúBLrcA xruNrctPAL
Av. José Sampaio, no 08, Prédro

Emissào

Validade

02t06t2025

26t06t2025

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

N'00000í,rín026

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessaÍ possa que, após

consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do Município, constatamos que o

contribuinte portador do CPF abaixo náo encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

TIAGO LOPES MARTINS

CPF: 0583807453í

RUA JoÁO ANTÔNIO,í25

Complemento:
Bairro: CENTRO

46.990-000 - souro soAREs-BA
CoÍtldão omltlde dlr.trmonto no aotor.
A.ssln.turâ do tg.vldo. peíolumonts
ldentlflcado aubstltul qualquot outro tlpo
de valldaç5o.

1iltililllffi tilllililililr] lllr lllil
005202500000 l 4 l 000007 1456 I

Emissor: lidiane

tfl-À
tfr.d
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: TfAGO LOPES MÀRTINS

CPF:058.380.745-31
Certidão n": 29L7 868r / 2025
Expedição: 27 /05/2025, às 10:33:48
validade | 23/7r/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TIÀGo LoPEs r'ÍÀRTINs, inscrito (a) no CPF sob o n"
058.380.745-31, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arEs. 642-A e 883-À da Consolidação
d.as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej-s ns.o !2.44o/20L7 e

L3.467/2017, e no At-o O7/2O22 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022'
os dados constantes desta cerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabe l ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internêt (http: / /www.tst. jus.br) .

certidão emitida gratuitamênEe.

TNFORTíÀçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárias à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive nQ concernente aos

recol-himentos previdenc iários, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minisuério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiwer força executiwa.

l:rrdâs e ::l-sta.si .nir::.e..lri:...



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecrctaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO LOPES MARTINS
CPF: 058.380.745-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da uniáo (oAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo se refere à situaçâo do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas álíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 'l'l da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/ 
^/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaía Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2110nU4.

Emitida às '10:31:30 do dia 2710512025 <hora e data de BÍasília>.
Válida alé 2311112025.
Código de controle da ceÍtidâo: CB31.23BF.59C5.E9BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TêleÍax: (075) 3339-2í50 / 2í28
Secretaria Municipal dê Finanças - Departemento de Tributos e Arrêcadação

DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, TIAGO LOPES MARTINS, portado(a) do RG no 1563563762SSP BA,

inscrito(a) no CPF no 058.380.745-31, nascido aos 26104/í995. DECLARO

para os devidos fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art.

2o da Lei 7.115183), tem residencia fixa na rua Av. João Antonio, no 125,

Centro, Souto Soares, estado da Bahia, desde março de 2005.

Declaro ainda, estar ciente de que declaraçâo falsa pode implicar na

sançáopenal prevista no art. 299 do Código Penal, in verbis:

"Art. 299 - Omitir, êm documento ptiblico ou
particular, declaração que nele deveria constar,ou
nele inserir ou fazer inserir declaração lalsa ou
diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a
verdade sobÍe o fato juridicamente relevante.Pena:
reclusáo de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o
documento é ptiblico e Íeclusáo de
1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é

particular-"

Souto Soares 27 deMAIO,2025

TIAGO LOPES MARTINS
DECLARANTE

I



i t ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida losé sãmpaio, 08 Centro - Bahia cEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - TeleÍax: (0xx75133392750 I 2728

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLÂRAR para os Íins de demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no aÍt.72,|V
da Lei 14.133 I 2l , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitação tendo como objeto a Locação do imóvel para atendimento de Benehcio

Eventual (BE) "Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme

relatorio encaminhado pelo centro de Referência em Assistência social (CREAS),

deste Município.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e finalceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compaúvel com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.06.O1 - Secretaria Municipal de Ação Social'
Açáo: 2098
Classificaçáo Econômica: 33903600
Fonte: 15O0

Souto Soares lB.A,27 de maio de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Ange usmao

Atenciosamente,

Sec. Municip e Açáo Social
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampeio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefex: (0xx75) 33392'150 / 2í28

I1ma. Sra

Ângela Pereira Gusmão
Secretária Municipal de Ação Socia1

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os Íins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art.
72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a l,ocaçáo do imóvel para

atendimento de Benehcio Eventual (BE) "Aluguel Social" ás mulheres em

violencia domestica, conforme relatorio encaminhado pelo Centro de

Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município, que as

despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
Açáo: 2098
ClassiÍicaçáo Econômica: 33903600
Fonte:150O

Souto Soares lBA,27 de maio de 2025.

Atenciosamente,

Jailson Souza Santos
Departamento de Contabilidade

ÊÊ



A i ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel Social" as mulheres em violencia

domestica, conforme relatorio encaminhado pelo Centro de Referência em Assistência Social

(CREAS), deste Município, conforme se depreende do anexo documento de formalização da

demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

minima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;
7 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares,/BA , - 27 de maio de 2025.

A a

Sec. Municipal ao Social

Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Behia, CEP 46.990-000
cN PJ 13.922.554/0001-98 - Tel efax : lO7 51 3339-2tso | 2128

t

TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo
administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da lei 14.13312021,
AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N.
OO6/2O25FMAS|N, para Locação do imóvel , para atendimento de Beneficio Eventual
(BE) "Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme relatorio
encaminhado pelo Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste
Município, cujo valor mensal é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) lavro e
assino o presente termo de autuaçáo eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA,27 de maio de 2025

Atenciosamente,

t.,,-

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
C|{PJ 13.922.554/0001-98 - Tel: (015) $19-2150 t2t2t

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel Social" as

mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encamiúado pelo Centro de Referência em

Assistência Social (CREAS), deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria de Assistência Social visando suprir as necessidades de desempenho das

atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua estrutura administrativa necessita locar

prédios e instalações de propriedades de particularidades. Para promover uma acolhida adequada

e escuta qualificada aos usuários, o ambiente fisico do CREAS deve ser acolhedor e assegurar

espaços para a re alização de atendimentos familiar, individual e em grupo, em condições de sigilo
e privacidade. De tal forma que, o novo prédio para instalação do equipamento enquadra-se nas

necessidades ahrais para reconfiguração dos serviços ofertados.

A Secretaria Municipal de Assistência Social existe a necessidade de locar um imóvel para atender

à finalidades do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS),

considerando que oferece serviços especializados e continuados a familias e individuos em

situação de ameaça ou violação de direitos como violência fisic4 psicológica, sexual, tráfico de

pessoas, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, bem como dispõe de preço

harmoniável com o praticado no mercado.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHÂ E SINGULARJDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe dehnir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviávet definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentiirios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n' 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n" 14.13312021 AÍ1.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, o torna apto a atenderem as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, é possivel sustentaÍ a contratação direta por

inexigibi lidade, desde que a escolha sejajustificada como a mais eficiente e adequada em função

das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o pÍeço praticado

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação previa.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de 1'de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL



â ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Âv. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
C|IPJ 13.922.554/0001-98 - Tel: (075) 3339-2150 I 2t2t

5.1. O imóvel a ser locado está situado à Rua Bemardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade,

composto de 06 dependências, sendo 02 quartos, 0l baúeiros, 0l sala, 0l cozinha e 01 área de

serviço, com 10x25 m'?de área construída.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no art.74, da Lei Federal n'14.133/2021 E inexigivel a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singuladdade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliagão Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 450,00

(quatrocentos e cinquenta reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor total da contratação é de R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais), a serem pagos

de forma parcelada no periodo de 7 (sete) meses, com valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e

cinquenta reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FISICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 1o da Lei Federal n'
t2.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidáo negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietrírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,
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endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

IO. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 7 (sete) meses, com término em3111212025.

II. DO PAGAMENTO

1 I . I . O aluguet mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO OnçailrnNT/iRIA

t2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercicio, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIÂ:

Unidade Orçamentiiria: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.

Açào: 2098
Classifi cação Econômica: 33903600
Fonte: I 500

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRIGAÇOES
I4.I. SÂO OBRIGÂÇÔES DO LOCÂTÁRIO:
14. I . I . Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Reatizar, junto com o LocADoR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

Íbmecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14. I . I 0. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
l4.l . I I . Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;
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14. L I 2 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 da Lei n' 8.245, de 1991);
14.1.13. O LOCATARIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-[o quando Íinda ou rescindida a locação.

14.2. SÃO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2. I . Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçào;
14.2.5. Realizar. junto com o LOCATÁUO, a vistoria do imóvel por ocasiâo da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contato, os eventuais defeitos existentes;
i+.2.0. nésponaer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vicios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
14.2.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);
14.2.1l. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taras,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;
14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, suj eitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021.

I8. DA FISCALIZAÇAO

l8.l A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, ponador da

Matrícula de n." 4 160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 57, publicado em 13 de Janeiro de 2025

no Diário Oficial do Municipio.
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19. DAS DrSPOS|ÇÔES GERAIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de l8 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de

202t.

Souto Soares/ElA ,27 de maio de 2025

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(lnciso II, Art.7' daLei 14.13312021)

An laP
Sec. Munici Social



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampeio, 08 Centro - Bahiâ CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.55/U000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

ANALISE PRELIMINAR

tNEXIGtBtLtDADE DE LICITAÇÃO N" 006/2025FMASlN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locação do imóvel para atendimento de Beneficio

Eventual (BE) "Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme relatorio

encaminhado pelo Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste

Município.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o arl.74, inc. V, da Lei Federal no í4.133 de 0í de abril de 2021 , é inexigível

a licitaçáo quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisiçáo

ou locaçáo de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem
necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Munícípio de souto

Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Ação Social, com fulcro no artigo

74,Y, da Lei 14.13312021 , em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em
questáo, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaração de

lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administraçáo Pública e dos seus órgáos, possibilitando assim uma

melhor prestaçáo dos serviços públicos.

4. DA RAZAO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razâo da escolha do imóvel situado à Rua Bernardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade,

composto de 06 dependências, sendo 02 quartos, 01 banheiros, 01 sala, 01 cozinha e
01 área de serviço, com 10x25 m'z de área construída, deu-se em razáo das
características e localizaçáo, estado de conservação, espaço e preço da locação, tendo
em vista que a Secretaria Municipal de Ação Social náo possui imóvel próprio.

O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em
perfeito funcionamento, imóvel Íica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo
o valor proposto para a locaçáo está adequado conÍorme laudo de avaliação
apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria vigente.

t*
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Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. TIAGO LOPES
MARTINS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 058.380.754-31 e
portador15638637-62do RG. n'09í74440-78 SSP-BA, Residente e Domiciliado na Rua
João Antonio, no 125, Centro, Souto Soares-Bahia, CEP 46.990-000, no valor mensal de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$ 3.150,00
(três mil, cento e cinquenta reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÂO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classiÍica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no ar1.74, inciso V, da Lei no 14.'133 de
0í de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa
de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme arl.72da mesma
lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 28 de maio de 2025

Mate o dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

Ê
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor JUrídico do Setor de LicitaÇão

Assunto: SolicitaÇáo de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compóe os autos com finalidade de Locação do imóvel

situado à Rua Bernardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade, composto de 06

dependências, sendo 02 quartos,0l banheiros, 0í sala, 01 cozinha e 01 area de serviço,

com .10x25 m' de área construída, para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel

Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encaminhado pelo

Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município, a iniciar a partir

da data de celebraçáO do futuro contrato, com base nos doCumentos anexos, a emissão

de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/B a, 28 de maio de 2025

Mateus a os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

dr
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PARECER JURíDICO

lnexigibitidade de Licitação n.o 006/2025FMASlN
lnteÍessado: SecretaÍia Municipat de Açáo Sociat.
Assunto: PÍocedimento de inexigibilidade paÍa a locação do imóvel situado à Rua Bernardino

AÍauio, s/n, CentÍo, nesta cidade, composto de 06 dependências, sendo 02 quartos,0l
banheiÍos, 01 sala,01 cozinha e 01 aÍea de serviço, com 10x25 m'de área constÍuída, paÍa

atendimento de BeneÍicio Eventuat (BE) "Atuguet Social" ás mulheres em violencia domestica,

conforme retatoÍio encaminhado pelo Centro de ReÍerência em Assistência Social (CREAS),

deste Município.

Versa o presente expediente de soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contrataçáo direta, com Íulcro no a(1.74,V, da Lei de Licitaçoes, para Locação do imóveI para

atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Atuguet Sociat" ás mutheres em viotencia domestica,

conÍorme retatorio encaminhado peto Centro de ReÍerência em Assistência Sociat (CREAS), deste

Município, bem como os demais documentos necessários para anátise de contrataçáo por meio

lnexigibitidade de Licitaçâ0.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauraçáo de procedimento assinado peta Secretaria Municipat de Ação Sociat;

b) Laudo Técnico de Avatiação;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justiÍicativa do interesse púbtico;

e) Despacho deteÍminando a verificação de a existência de dotação orçamentária para reatizaÇáo

da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para reatizaçáo da despesa;

g) Autorização para deftagração de pÍocesso de inexigibitidade;

h)Autuação;
i) proposta e demais documentos do imóvet e de habititação jurídica e fiscaI da pessoa Íísica.

cothe-se, do Documento de Formatização de Demanda - DFD, que a reÍerida tocaçáo tem por

finatidade o atendimento de Beneficio Eventuat (BE) "Atuguet Sociat" ás mutheres em viotencia

domestica, conforme relatorio encaminhado peto Centro de Referência em Assistência Social

(CREAS), deste MunicÍpio.

1.2. Contratação direta. lnexigibilidade de ticitação'

como já afirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu art.37, inc. )«1, permite a contratação direita nas hipóteses

descritas na tegistação. A Leino 74.!3312021, excepcionou, em seu art.74, inciso v, a regra para a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de Ítagrante

excepciona lidade, onde a ticitaçáo, em tese, seria possívet, entÍetanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a pa rticuta ridades dos serviços atmejado peta secretaria em questão'

!Ê
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É imprescindívet que o pÍocesso de contÍatação púbtÍca independente da sua modatidade, atenda

aos objetivos de assegurar a seteÇão da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Púbtica, inclusive no que se reÍere ao cicto de vida do objeto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os [icitantes, bem como a justa competiçã0.

Ademais, o devido processo de contratação púbtica, deve evitar contrataçóes com sobrepreço ou

com preços manifestamente inexequíveis e superfatu ramento na execução dos contratos.

Com efeito, para viabilizaÍ o processo de contÍatação, com base no quanto disposto no afi.74,V,

da Lei 14.133 de 2027, deve Íicar comprovado também que as características do imóvet

(tocatizaÇã0, destinaçá0, dimensáo e ediÍicação), são causas determinantes para a contrataçào'

de forma a condicionar a sua escolha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escotha. Anatisando o pÍocesso, constato que

os documentos adunados demonstÍam que a tocatizaÇã0, dimensão e condições do imóvet

representam pa rticuta ridades próprias que o toÍnam adequado ao atendimento das finatidades

precípuas da Administraçã0.

N o que ta nge ao procedimento de inexigibitidad e, a Lei 14.73312021, em seu artigo 74,V , in verbis,

a tegistaÇão preceitua:

Art. 74. É inexigível o licítoçõo quondo invióvel o

competiçõo, em especiolnos cosos de:

l- Aquisiçõo de moteriois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtoçdo de serviços que só possom ser Íornecidos por

produtor, empreso ou representonte comerciol exclusivos;

ll - controtoçõo de profissionol do setor ortístico,

diretomente ou pot meio de empresório exclusivo, desde

que consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo opiniõo
público;
lll - controtoçdo dos seguintes seÍviços técnícos

especiolizodos de noturczo predominontemente intelectuol

com proÍissionois ou empresos de notório especiolizoçõo,

vedodo o inexigibílidode poro servíços de publicidode e

divulgoçõo:
tV - objetos que devom ou possom ser conÜotodos por neio
de credenciomento;
v - oquísição ou tocoçõo de imóvel cuios corocteristicos de

instotoções e de locotizoçõo tornem necessório suo escolho'

O inciso V do supracitado art.74 pÍevê a inexigibitidade para a contratação cujas características

sejam ..aquisição ou tocação de imóvet cujas características de instatações e de tocalização

tornem necessária sua escotha", que é o caso em teta, visto que a presente tocação dispÓe das

características atmeiadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as características

técn icas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado aft. 74 prevê a inexigibitidade para a locaÇão de imóvet cujas

caracterÍsticas de instatações e de tocatização tornem necessária sua escotha, que é o caso em

teta, visto que sÓ o gatpão presente no processo dispÕes das caracteÍísticas atme.iadas para suprir

e _^j
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o interesse público. Atém disso, a reÍerida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a

serem obedecidos visando à tocação de imóveI por inexigibitidade de [icitaçã0, vejamos:

"§ 50 Nas contrutações com lundamento no inciso V do caput

deste artigo, devem ser observados os seguntes requísitos:

l- Avaliação previa do bem, do seu estado de conseryaçao,

dos custos de adaptaçoes, quando imprescindíveis às

necessidades de ut ização, e do prczo de amoÍtizaçáo dos

investimentos;
tl - ceftificaçáo da inexistência de imóveis pÚblicos vagos e

disponíveis que atendam ao obieto:

tll - justíhcativas que demonstrcm a singularidade do imóvel a

Z:; o "':ll: :,",, ":r:,' í:i! :, " 
l"' " A d m i n i s t r a ç à o e q u e

1.3. JustiÍicativa de preços. Disponibilidade Íinanceira e oÍçamentária.

Como já aqui exposto, a razáo da escotha do fornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competiÇão. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 450,00

(quatrocentos e quinhentos Íeais) mensais, está dentÍo do vator mercadológico. Desta Íeita,

cumprido o requisito tegat, inctusive demonstrando que o vator da aquisição é tecnicamente

vantajoso Írente ao mercado imobitiário, opino que tatrequisito esteja atendido.

com efeito, percebe-se que o objeto da presente contrataçào náo se trata de um serviço gerat, onde

quatquer imóvet satisÍaria as necessidades da secretaria Municipal de Açã0. Trata-se, sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da futura cetebração do contrato está devidamente

justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso especíÍico'

euanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação

diÍeta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com o Ptano Pturianual

para o exercício de 2024.

2. Conctusão.

COm eSSaS cOnSideÍações, Íestritamente aoS aspectos juÍídlco{ormaiS, opino Íavoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conformidade com o art.74, inc. Y, da Lei n.o

74.13312027.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/84,30 de maio de 2025

lsa FeÍnanda Ma ns Alves

oABlBA72.587
Assessor JuÍídico

F t
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TERMo Df, HoMoLocAÇÃo E ADJUDTCAÇ-Ão DE PRocrsso t-tclrlrÓmo
L\EXTGIBILIDADE DE LTCtTAÇAO N" 006/2025FMASIN

o FLIJDO MIINCIPAL Og e.SStStÊNCm SOCIAL, no uso das atribuiçôes gue lhe são

conferidas pela Iegislaçâo em vigor, especialmente pela lei 14.13312021, Art 74, V e alterações

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve

HOMOLOGAR O PROCEDIMENTO LICTTATóRIO /INE)üGIBILIDÁDE N'
006/2O2SFMÂSIN:

OBJETO: Locação do imóvel situado à Rua Bemarditro Araujo, s/n, Centro, nesta cidade,

composto de 06 dependências, sendo 02 quaÍos,0l banleiros,0l sala,01 çoziúa e 0l area de

serviço, com 10x25 m'de área consrruida, para atendimçnro de Beneftcio EveDoal (BE) "Aluguel

Social" ás mutheres em vlolencla domestica, conforme relarorio encamiúado pelo Centro de

Referência em Assistência Social (CREAS), deste Municipio

COI'ITRÁTÀDO: TIACO LOPES rúARTINS, DsÇrito no CPF - Cadastro de Pes§oa§ Física§

sob o n" 058.380.754-31 e poÍtador I 5638617-62 do RC. no 091'14440-'18 SSP-BA, Residente e

Domiciliado na Rua João Antônio. n" 125. Cenrro, Souto Soares-Bahia, CEP 46 990-000.

VALOR GLOBAL: R§ 450,00 (quatrocentos e cinquetrta reais) mensal, perfazendo o valor global

de R§ 3.150,00 (três mil, cento e cinquentâ reais).

vtcÊrcr-l oo coNTRÁTo: 02,06 2025 a 1 l r 12'2025.

DA EXEQú]BILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto' com visras

a toma-lo apto e disponivel para produzir seus regulares efeitos. o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao recoúecimento e à homologação acima

DO CONTRÂTO: Pirmar contrato nos termos da Minuta de Contralo elâborado, convocando-se

o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, proüdencie a celebração do contrato e a devida

publicaçào será registrada e publicada no Diário OÍicial do Muoicipio, na situação de

Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto SoaresBA, 02 de Junho de 2025

À\c ELÁ PERf, rR{ cusn/Llo
Secretórir Municipal de Asslstência Soclsl

Avanira Jo6ó PsÍ3irE Sanpaio I 0E I ContÍo I Souto §oares€a
www.soutosoaÍea.ba.oov,br

Eslo doqJmonto Íoiassinado digrlalm€.te po. SERASÂ Exp€dan
1 1688,196435924 2CF20DFoC 1 1 24C406D
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